
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI.INDIAÍ - SP

TO N" 31

Larz FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo

Decreto-Lei Federal no 3.365, de 2l de junho de 1941, e face ao que consta do Processo

Administrativo no 3.856-412022,

DECRETA:

Art. 1o Fica declarada de utilidade pública, para o fim de ser desapropriada

judicialmente ou adquirida mediante acordo, a integralidade do imóvel descrito na matrícula de

imóvel no 148.298 do 2o Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, de propriedade de

AGRÍCOLA E PASTORIL TERANGI LTDA, iNSCritA NO CNPJ N" 50.936,76410001-61, COln

sede na Rodovia Marechal Rondon, Km 66, neste Município.

Art.2o entra em vigor na data de sua publicação,

CHADO

Registrado na Unidade de Gestão da Casa

Municipal

do Município de Jundiaí, aos quatorze dias do mês

de junho do ano de dois mil e vinte e dois, e publicado na Imprensa Oficial do Município

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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